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Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1914, de 28 de fevereiro de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 600.000,00 ( Seiscentos Mil Reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.
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PORTARIA 1249/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SERGIANE PESSOA DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1250/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ ROSEIRA DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1251/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PEDRO ALISSON BEZERRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1252/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA LIMA BEZERRA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1253/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA SUELI QUIRINO LOPES FERREIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1913, de 28 de fevereiro de 2025

Estabelece ponto facultativo nos Órgãos e nas Entidades da 
Administração Direta, Autarquias e Fundação do Poder 
Executivo Municipal, em decorrência do carnaval e dá outras 
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 69, §1º, V c/c art.3º, XX da Lei 
Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º .  Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos e Entes da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
os dias 03 de março de 2025 (segunda-feira) e 04 de Março de 2025 (terça-feira), com 
retorno ao expediente a partir das 13:00h no dia 05 de Março (quarta-feira), em 
decorrência do período carnavalesco, excetuando-se as atividades consideradas 
essenciais.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR nº 128, de 28 de fevereiro de 2025.

Altera a redação do §3º, do art. 21, da Lei Complementar 
Municipal Nº 72 de dezembro de 2015 que disciplina o cargo 
de Corregedor da Guarda Municipal do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei

Art. 1º. O § 3º, do art. 21, da Lei Complementar Municipal 72 de dezembro 
de 2015 que criou a Guarda Municipal do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.21.......................................................................................................
.......................................................................

 § 3º O cargo de Corregedor da Guarda Municipal possui a mesma 
natureza, prerrogativas gerais e remuneração do cargo de Chefe de Gabinete da 
Administração Pública Municipal. O ocupante do cargo exercerá mandato de 02 (dois) 
anos e somente poderá ser exonerado mediante aprovação da maioria absoluta da 
Câmara Municipal de Vereadores, com fundamento em razão relevante e específica, 
nos termos desta Lei Complementar Municipal e do art. 13, inciso I, da Lei Federal nº 
13.022, de 8 de agosto de 2014.”. (NR)

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN em 28 de fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1240/2025 - GP, de 26 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PEDRO GONÇALVES MATOS FLORES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESTRATÉGICO DO GABINETE CIVIL.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIA 1259/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ADRIANA BEZERRA MEDEIROS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1260/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCISCA LÍVIA SANTOS DE SALES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1261/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA FERNANDA DA SILVA DUARTE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1262/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA ELIENE DANTAS DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1263/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSILENE SILVA DA COSTA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1254/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LIDIANA GABRIEL SALDANHA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1255/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCISCO MAZUKEWSON LOPES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1256/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear OBADIAS MONTEIRO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1257/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear HUMBERTO TRAJANO para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1258/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ERIBERTO DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1269/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear GILIARDE RODRIGUES DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
EM EXERCÍCIO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1270/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EMANUELE LIMA DA SILVA SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1271/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear DIEGO DA SILVA PEREIRA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1272/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FABIANA DOS SANTOS para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1273/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Designar OTANIEL LEOCÁDIO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE ARQUIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1264/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear IARA DE ARAÚJO LIMA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1265/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JÉSSICA CAROLINE SOUZA DE SANTANA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1266/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA VITÓRIA GONDIM DA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1267/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JANAINA SILVA DA COSTA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1268/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ DIAS SEGUNDO DE ARAÚJO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1279/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA DAS GRAÇAS RUFINO DE MELO SANTOS para 

o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE DEFESA E 
INSPENÇÃO AGROPECUÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E AQUICULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1280/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar CARLOS EDUARDO LIMA do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCICÍO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1281/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar RIVALDO DOS SANTOS FREITAS do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1282/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar RUDSON DA CRUZ DE ANDRADE do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1283/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar VALDEMAR GOMES DA SILVA do cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1274/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Designar JHONATA DOUGLAS PEREIRA DE MEDEIROS para o 

cargo de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE PESSOAL E 
PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1275/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Designar DÉBORA CARLA DE OLIVEIRA SENA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE PROTOCOLO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1276/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LÍGIA LARÍCIA LIMA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1277/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MIRIAM BATISTA RODRIGUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1278/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RAYRA PAULIANE DE SOUZA FERREIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1289/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RUDSON DA CRUZ DE ANDRADE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1290/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VALDEMAR GOMES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1291/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear IVAN BARBOSA DE LIMA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1292/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JILVANILDO ANDRÉ DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1293/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARCOS ANTÔNIO CAMPELO DA COSTA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1284/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar IVAN BARBOSA DE LIMA do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1285/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar JILVANILDO ANDRÉ DOS SANTOS do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1286/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar MARCOS ANTÔNIO CAMPELO DA COSTA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1287/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CARLOS EDUARDO LIMA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1288/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RIVALDO DOS SANTOS FREITAS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1299/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar SANDOVAL ARAÚJO NETO do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1230/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EDSON SOARES DO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA INFRAESTRUTURA, EM 
EXERCICIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 049/2025/SEMARH, de 27 de janeiro de 2025.

Decisão Adminis t rat iva Resul tante de Processo 
Administrativo Disciplinar que apurou infração funcional 
atribuída a servidora.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 7.814/2023 – 
CPAD/SEMARH (1Doc), de 05 de maio de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Arquivar o processo administrativo disciplinar n° 013/2024, o qual 
foi instaurado contra a servidora JOÃO MARIA SIMPLICIO FERREIRA, matricula: 
11.210, visto que não houve (tipo da apuração) de acordo com os documentos 
instruídos pela CPAD.

 Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. .

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, por meio de seu Agente de 
Contratação, torna pública a suspensão do Pregão Eletrônico nº 002/2025, cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN. A suspensão se dá em razão da necessidade de responder a 
esclarecimentos apresentados e revisar o planejamento interno, conforme solicitação 
de algumas secretarias, tendo em vista a necessidade de reavaliação dos 
quantitativos. A nova data para a realização do certame será definida e devidamente 
publicada pelos meios oficiais.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de FEVEREIRO de 2025.
MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS

Agente de Contratação

PORTARIA 1294/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 127, de 20 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO GILBERTO JALES JÚNIOR para o cargo de 

provimento em comissão de OUVIDOR DA GUARDA MUNICIPAL.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1295/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar THALLES VINÍCIUS DE NASCIMENTO PINHEIRO do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1296/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear THALLES VINÍCIUS DE NASCIMENTO PINHEIRO para 

o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DO GABINETE CIVIL, 
EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1297/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear WIRIS PINHEIRO DA CRUZ para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SANEAMENTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1298/2025 - GP, de 28 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JUAN MANOELE FREITAS para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 28 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 545/2020.

Processo nº 2000006423
Chamada Pública N.º 017/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, sediado na Rua 
Alexandre Cavalcanti, n.º 3111, Centro, São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATADA: COOPERN - COOPERATIVA DE TRABALHO E DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob nº 
11.601.777/0001-28, com sede a Av. Campos Sales, 901, Ed. Manhathan Business, 
Office, Salas, 1410 e 1412 – Petrópolis, Natal/RN
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 11.ª, para 
prorrogar a vigência por mais 06 (seis) meses, a partir de 02 (dois) de março de 2025 a 
01 (primeiro) de setembro de 2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, § 
2º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 11.ª do Contrato Administrativo, 
e na melhor forma do Direito Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.042 – BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 
15001002 – Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de 
impostos e transferências de impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE: PROJETO/ATIVIDADE 2.049 – BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 15001002 – 
Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e 
transferências de impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.275 – FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 
1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 27 de fevereiro de 2025.
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATRANTE 

MARCELO BESSA DE FREITAS
COOPERN - COOPERATIVA DE TRABALHO E DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

DO RIO GRANDE DO NORTE
CONTRATADO

PORTARIA Nº 05/2025-SME, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre o início do ano letivo de 2025 e estabelece 
normas para o funcionamento das atividades escolares no 
Município de São Gonçalo do Amarante.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na legislação vigente,
 CONSIDERANDO o retorno das férias escolares no próximo dia 06 de 
março de 2025;
 CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e organização para o 
efetivo início das atividades pedagógicas; RESOLVE:
 Art. 1º O ano letivo de 2025 terá início em 06 de março de 2025 em todas 
as unidades escolares da rede municipal de ensino de São Gonçalo do Amarante;
 Art. 2º O horário oficial das atividades escolares será o seguinte:
I – Turno matutino: das 7h às 11h30min;
II – Turno vespertino: das 13h às 17h30min.
 Art. 3º Os estudantes com Necessidades Educacionais Específicas (NEE) 
serão acolhidos em suas respectivas salas de aula, sendo necessária a presença de 
um acompanhante no ambiente escolar por um período de até quatro semanas, 
enquanto se dá o processo de adaptação desses estudantes.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.

LUÍSA DE MARILAC DE CASTRO LEITE
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2023

Processo nº 716/2023
Dispensa de Licitação no 008/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, S/N, Centro Administrativo, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob no 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Tributação
CONTRATADA: SUELY GUEDES CAVALCANTI DE BRITO, CPF sob o no 
357.XXX.524-XX, residente e domiciliada à Rua Paulo Lira, nº 2183, Candelária, 
Natal/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 12 (doze) meses, a contar de 03 de março de 2025 até o dia 
02 de março de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso II, § 
2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na Cláusula 
Terceira do Contrato Administrativo de nº 094/2023, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO; PROGRAMA: 1801 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.129 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO; ELEMENTO 
DE DESPESA: 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PF; FONTE DE 
RECURSO: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS.
RATIFICAÇÃO: São mantidas as demais cláusulas do Contrato Administrativo, desde 
que não contrariadas pelo presente termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de fevereiro de 2025.
VALÉRIO DE FRANÇA SOUZA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
CONTRATANTE

SULEY GUEDES CAVALCANTI D DE BRITO
CONTRATADA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2023

Processo n.º 537/2023
Dispensa de Licitação no 003/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, S/N, Centro Administrativo, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob no 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, 
CONTRATADA: ELAINE JUSTINO FONTOURA, CPF sob o no XXX.238.XXX-04, 
residente e domiciliada à Avenida Romualdo Galvão, nº 695-Ap. 101, Ad. Bavette, Tirol, 
Natal/RN
OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo, a contar de 08 de fevereiro de 2025 e se encerrando em 30 de 
junho de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso II, § 
2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na Cláusula 
Terceira do Contrato Administrativo de nº 036/2023, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.070 – APOIO À 
ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos; FONTE DE 
RECURSO: 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS.
RATIFICAÇÃO: São mantidas as demais cláusulas do Contrato Administrativo, desde 
que não contrariadas pelo presente termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de Fevereiro de 2025.
EMÍLIA CAROLINE MAIA DE MEDEIROS LUCENA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
CONTRATANTE

ELAINE JUSTINO FONTOURA 
CONTRATADA

EXECUTIVO/EDUCAÇÃO
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PÁGINA 21                              Nº 042                     28  DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 



PÁGINA 22                              Nº 042                     28  DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 07120001/2023

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto- CONTRATADO: CLAREAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, CNPJ 02.567.270/0001-
04, com sede a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 844 Letra A – Cidade Alta – 
Natal/RN, CEP 59.025-225, OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar 
em 4 (Quatro) meses o contrato firmado com a empresa Clarear ou até que o novo 
processo licitatório seja concluído.  FUNDAMENTAÇAO LEGAL: artigo 65, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante/RN, 28 de Fevereiro de 2025 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 
CONTRATANTE – CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - 
ME. – CONTRATADO.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §3º do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de dispensa eletrônica, referente ao PROCESSO Nº 
250007-2 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025. Objeto: Aquisição de 
compressores e peças de manutenção para o sistema adutor do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE/SGA, conforme condições, quantidades e especificações 
estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. As propostas deverão ser 
cadastradas no sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, através do 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir do dia 06/03/2025 
às 08h00min. A sessão pública desta Dispensa Eletrônica será realizada no dia 
11/03/2025. A fase de lances será das 08h01min às 14h01min. O Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos contendo todas as informações do certame estarão 
disponíveis através dos si tes: www.portaldecompraspubl icas.com.br; 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br). Informações e esclarecimentos, através do Portal de Compras Públicas 
ou pelo e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.
Raiany Julliete da Silva
Agente de Contratação

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, o Termo de dispensa eletrônica, referente ao PROCESSO Nº 
250002-2 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de construção e componentes hidráulicos, 
para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações do 
SAAE/SGA, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. Justificativa: A empresa FRANCINETE 
NAYARA BERNARDINO LOPES DA COSTA ME descumpriu os prazos para entrega 
dos itens a ela adjudicados, descumprindo assim as regras estabelecidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e Termo de Referência; Foram declaradas vencedoras da disputa 
as empresas: EWERTON FRANÇA LOURENÇO ME – CNPJ: 58.467.251/0001-60; 
MARLY F. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS ME – CNPJ: 10.698.964/0001-09; 
RODOLFO THIAGO P. DE PALHARES EPP – CNPJ: 22.327.979/0001-40; SATURNO 
DISTRIBUIDORA LTDA. ME – CNPJ: 29.140.323/0001-62; Valor Total adjudicado: R$ 
43.465,30 (quarenta e três mil quatrocentos e sessenta cinco Reais e trinta centavos). A 
Documentação referente à Dispensa Eletrônica supracitada encontra-se disponível 
a t r a v é s  d o s  s i t e s :  w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r ; 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA

Foco Aluguel de Carros S/A, CNPJ nº07.730.797/0001-21, torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com prazo de 
validade até 27/02/2026 a Licença Prévia - LP n°004/2025 em favor da atividade de 
serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos. O empreendimento irá 
ocupar uma área total de 2.550 m² e área total construída de 325,02 m², contemplando 
um estacionamento, com um escritório destinado ao atendimento ao público viajante, 
além de servir como base para as operações da empresa Foco Aluguel de Carros. O 
local contará ainda com um lava-jato e uma oficina para manutenção dos veículos, 
localizada em, Aeroporto Internacional de Natal, situado na Av. Dr. Ruy Pereira dos 
Santos, 3100, São Gonçalo do Amarante – RN.

Winderson Rógenes Bezerra Canuto da Silva
Arquiteto e Urbanista

PORTARIA N.º 032/2025/SAAE/SGA de 28 de fevereiro 2025. 

Designa servidores responsáveis pela fiscalização de 
contratos em atendimento à resolução 032/2016 do TCE/RN.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA), 
atendendo ao Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 338/2025,

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 032/2016-TCE-RN, 
alterada pela Resolução n.º 24/2017. 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como responsáveis 

pela fiscalização dos respectivos contratos:
1.Contrato nº 20110001/2023 - ASG ADMINISTRACAO DE SERVIÇOS 

GERAIS EIRELI - Sra. Aline Karol de Oliveira Bezerra;
2.Contrato nº 07120001/2023- CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

MÃO OBRA- Sra. Aline Karol de Oliveira Bezerra;
3.Contrato nº 05020002/2021- COMPANHIA ENÉRGETICA DO RIO 

GRANDE DO NORTE- Sr. Francisco Rafael da Costa Souza.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

PORTARIA N.º 033/2025/SAAE/SGA, 28 de fevereiro de 2025.
                                                               

Designa agentes públicos para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como 
Agente de Contratação, Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme 
regido pela Lei nº 14.133/2021.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA),

CONSIDERANDO a vigência da Lei 14.133/2021 – Nova Lei de 
Licitações, bem como a necessidade de providências para sua implantação;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no 
artigo 8º, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras gerais estabelecidas pela Lei 14.133/2021, 
no âmbito deste SAAE;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por 
ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro 
permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os agentes públicos abaixo relacionados para, sem 

prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRA
Raiany Julliete da Silva
EQUIPE DE APOIO
Amanda Pereira do Nascimento 
Cristiano Nascimento Abreu 
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior 
José Wilson Liberato Freire da Silva 
Lucione Moura Soares 
Art. 2º Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e 

inexigibilidades de licitação, caberá ao agente de contratação a condução e execução 
dos respectivos processos em sua fase externa, com o auxílio da equipe de apoio.

Art. 3º Nas suas ausências e impedimentos, a agente de contratação será 
substituída por Lucione Moura Soares.

Art.4º Nas ausências e impedimentos de qualquer dos membros da 
equipe de apoio, serão substituídos pelos suplentes: Edjayl de Queiroz Otaviano e 
Francisco das Chagas Teixeira de Araújo.

Art. 5º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de fevereiro de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇA



PÁGINA 23                              Nº 042                     28  DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 


